
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 20/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
APARECIDA DO TABOADO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições legais, e com fundamento no que dispõe a 
alínea c, do inciso IV do artigo 16 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Exonerar, o servidor PAULO EDUARDO RAMOS BELCHIOR 

SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 2032583-SEJUSP/MS,  

inscrito no CPF sob o nº 056.701.111-92, residente e domiciliado à Rua Carlos Alves 

Ferreira, nº 2.016, Jardim Evely, CEP 79570-000, na cidade de Aparecida do Taboado/MS, 

do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal, tendo o presente 

ato, efeitos a contar do dia 10 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS, 09 de dezembro de 2024. 

 

 
JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

MÁRCIO GARCIA GALDINO 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

2ª SECRETÁRIO 

 


